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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.0 2017.05.31.02 
PREGÃO PRESENCIAL n.0 2017.05.31.02 
VALIDADE: 12 (DOZE) meses. 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, Estado do 
Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

07.891.666/0001-26 com sede de sua Prefeitura Municipal sito a Rua Coronel Simplício 
Bezerra, 198, Centro - Alto Santo - Ceará, através da SECRETARIA DE SAÚDE, neste 
ato representada pela Sra. Rita de Cassia Chagas Bezerra, CPF N º 202.879.503-44, aqui 
denominado (a) de CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão Presencial Nº 2017.05.31.02, e a(s) respectiva(s) Homologações, 
RESOLVEM registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e 
máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1, 1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o n.º 

2017.05.31.02, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal Nº

017/2017, de 20 de Março de 2017, da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da 
Lei 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente o Registro de Preços para eventual e futura Aquisição 
de medicamentos e materiais destinados a atender as demandas do Hospital 
Municipal e PSF's de responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de Alto 
Santo-CE, do processo licitatório Pregão Presencial n.0 2017.05.31.02, no qual restaram 
classificados em primeiro lugar os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo seus possíveis contratos serem prorrogados na forma do Decreto 
Municipal Nº 017/2017, de 20 de Março de 2017 e da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Comissão de Pregão, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, empresas 
fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO Ili da presente 
ata, em ordem de classificação das propostas. 
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CLÁUSULA SEXTA- DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
6.1. Os bens objeto do presente registro de preços quando eventualmente contratados, 
observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 
pertinente, deverão ser realizados nos locais indicados na autorização de fornecimento. 
6.2. Os materiais licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração nos locais 
especificados pela Unidade Gestora. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7. 7. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento
convocatório, nesta Ata e seus Anexos, e na legislação pertinente.
7.8. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Ordem de Fornecimento, emitida pela Administração Municipal, contendo: o nº da Ata, o
nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a
data de entrega.
7.9. Poderão também ser firmados Termos de Contratos decorrentes desta Ata de Registro
de Preços, que serão ser tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei n.0 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,
alterações e rescisões.
7. 1 O. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem
mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição
do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
7. 11. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e
devolvê-la ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do
seu recebimento.
7.12. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a
Ordem de Fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser
convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições
de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
8.5.0 pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens 
pelo MUNICÍPIO, na proporção da realização dos bens licitados, segundo as ordens de 
fornecimento expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 
Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços 
devidamente registrados no Anexo I deste instrumento. 
8.6. Por ocasião da aquisição dos materiais o contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em 
nome da CONTRATANTE. 
8.7.0 MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação 
tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta Ata. 
8.3. 1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão 
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devolvidas ao fornecedor, para as necessanas correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
8.3.2. Para cada Ordem de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única 
nota fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a 
CONTRATADA será comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo 
estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
8.8. Os preços registrados na presente Ata não serão objeto de reajuste antes de 
decorridos 01 (um) ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP
M da Fundação Getúlio Vargas. 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 
onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a Ordem de Fornecimento, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma 
do artigo 65, li, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.5.5. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.5.6. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
MUNICÍPIO solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único. 
8.5.7. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as 
demais empresas com preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores 
classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 
classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem 
de classificação das empresas com preço registrado. 
8.5.8. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Central de Compras da 
Prefeitura de Alto Santo. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
9.2. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 
a) executar o fornecimento dos materiais licitados dentro dos padrões estabelecidos
pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e
no Anexo 1, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas
que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais
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preJu1zos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a
terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do§ 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666/93;
i) entregar o material de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
MUNICÍPIO;
j) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os
materiais que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução
do contrato;
o) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento
dos materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
p) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
q) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros, julgáveis necessários, para recebimento de correspondência;
r) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar
as condições para atendimento do objeto contratual;
s) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;
q) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências
especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, ou, quando for o
caso, da amostra, com os materiais entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
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r) providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus
para o MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos materiais que apresentem defeito
durante o período de garantia, se solicitadas.
q) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer
dados, informaçôes, documentos, especificaçôes técnicas e comerciais dos materiais do
MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta Ata;
r) informar nas embalagens de transporte do presente objeto, mediante etiqueta ou
gravação na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:
número do modelo, marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número da Ata
de Registro de Preços, n.0 e data da Ordem de Fornecimento e o nome da
fornecedora/fabricante;
s) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos
termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n.º 8.666/93, que será observado, quando dos
pagamentos à CONTRATADA;

9.5. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de
qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a
ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão
reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará de pleno direito, autorizado a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial
ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das
responsabilidades previstas nesta Ata.
9.6. Todos os materiais deverão ser comprovadamente de ótima qualidade;
9.7.A falta de quaisquer dos bens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má
execução ou inexecução do objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a: 
e) indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais.
f) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega
observadas às normas de segurança;
g) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta Ata.

desde que 
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h) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA 
11. 1. A presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as
disposições contidas no artigo 65 da Lei n.0 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto
Municipal Nº 017/2017, de 20 de Março de 2017.

CLÁUSULA DOZE- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 
12. 1. 1. pelo MUNICÍPIO:
g) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
h) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
i) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo
estabelecido;
j) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
k) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de
Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de
1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
1) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento
decorrente deste Registro;

12. 1.3. pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art.
78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.
12.7. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da 
Lei de Licitações.
12.8. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo
administrativo da presente Ata.
12.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a
comunicação será feita por publicação na afixação do flanelógrafo da Comissão de
Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
12. 1 O. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não
ser aceita pelo Município, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades
previstas nesta Ata.
12.5. 1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de
ordem de fornecimento já emitida.
12. 11. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto.
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12.8 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 
até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES 
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, 
serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.0 8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da realização de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
Alto Santo e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Alto Santo pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 

1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
e) apresentar documentação falsa exigida;
f) não manter a proposta;
g) fraudar na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;.
13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze
por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos materiais, às atividades da administração,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de
Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 

8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.0 10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1- advertência;
13.2.2- multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
13.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.7.As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da
Lei Federal n.0 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
13.8. A falta dos materiais não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
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eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à 
conta de dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos mun1c1pais 
vigentes, em favor das Secretarias Municipais interessadas, à época da expedição das 
competentes ordens de Fornecimento/Compra. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
16.1 - Será permitida a adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de Órgãos não 
participantes desde que autorizada pelo Órgão Gerenciador e somente após a primeira 
aquisição ou contratação do Órgão participante. 
16.2 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
16.3 - As aquisições ou contratações adicionais por órgão ou entidade não participante, 
não poderão exceder a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
16.4 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
16.5 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
16.6 - É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a 
presente ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.2 -As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
17.1.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços. 
17.1.2 - Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu 
origem e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas por lote. 
17.1.3 - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
17.2 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
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dispostas no artigo 58 da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
17.3 - A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos materiais pela 
Administração. 
17.4 - O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZOITO -DO FORO 
18.1. O foro da Comarca de Alto Santo é o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 
02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

Alto Santo/CE, 1 O de Julho de 2017 

NUVEX COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS L TOA 

THIAGO MARCO BARROS MAIA 
CONTRATADA 

1. ____________ CPF: ________ _

2.____________ CPF: ________ _

Luana Porto Saraiva 
OAB -29423 

Assessoria Jurídica - PMAS 
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RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

1. SECRETARIA DE SAÚDE;
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RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

01. RAZÃO SOCIAL: NUVEX COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS L TOA
CNPJ: 07.029.483/0001 - 04
ENDEREÇO: RODOVIA BR 116, KM 07, Nº 2985 - CEP: 60842.395 MESSEJANA/
FORTALEZA- CEARÁ
TELEFONE/ FAX: (85) 3218-5700 / 3218-5705
REPRESENTANTE: THIAGO MARCO BARROS MAIA
RG: 2002010488771 CPF: 017.792.713-52
BANCO: BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA: 4293-6
CONTA CORRENTE: 106070-8
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REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS 
FORNECEDORAS. 

DATA: 10/07/2017 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n.0 2017.05.31.02, 
celebrada entre o MUNICÍPIO DE ALTO SANTO e as Empresas cujos preços estão a 
seguir registrados, em face à realização do PREGÃO PRESENCIAL n.º 2017.05.31.02 

LICITANTE VENCEDOR: NUVEX COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS L TDA 
CNPJ Nº : 07.029.483/0001-04 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 
11 
12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

LOTE 01 - INSTRUMENTAL 
PRODUTOS UNO QTD MARCA VR. UNIT. VR. TOTAL 

AFASTADOR BALFOUR 34CM / ALÇA 10CM. COM UNO 2 GOLGRAN 1.021,28 2.042,56 
VALVULA RETA 
AFASTADOR FARABEUF BABY ?MM. 
CONFECCIONADO EM AÇO INOX DE 1. QUALIDADE PAR 4 GOLGRAN 18,68 74',72 
MEDINDO 7/1 OOMM DE COMPRIMENTO. 
AFASTADOR FARABEUF. CONFECCIONADO EM 
ACO INOX DE 1A. QUALIDADE, MEDINDO 10/120MM PAR 40 GOLGRAN 18,68 747,20 
DE COMPRIMENTO. 
AFASTADOR FARABEUF. CONFECCIONADO EM 
ACO INOX DE 1A QUALIDADE, MEDINDO 20/180MM PAR 4 GOLGRAN 43,60 174,40 
DE COMPRIMENTO. 
AFASTADOR FARABEUF. CONFECCIONADO EM 
ACO INOX DE 1A. QUALIDADE, MEDINDO 13/125MM PAR 4 GOLGRAN 18,68 74,72 
DE COMPRIMENTO. 
AFASTADOR FARABEUF. CONFECCIONADO EM 
ACO INOX DE 1A. QUALIDADE, MEDINDO 15/150MM PAR 4 GOLGRAN 33,35 133,40 
DE COMPRIMENTO. 
AFASTADOR FARABEUF. CONFECCIONADO EM 
ACO INOX DE 1A. QUALIDADE MEDINDO 22MM DE PAR 6 GOLGRAN 43,60 261,60 
COMPRIMENTO. 
ALAVANCA DIREITA SELDIN Nº 01 R P/ RAIZ EM UNO 30 LM 25,30 759,00 ACO INOX 
ALAVANCA ESQUERDA SELDIN Nº 1 L P/ RAIZ EM UNO 30 LM 25,30 759,00 ACO INOX 
ALAVANCA RETA SELDIN Nº 2 P/ RAIZ EM ACO INOX UNO 30 LM 25,30 759,00 
ALVEOLOTOMO CURVO 16 CM EM ACO INOX UND 10 LM 95,70 957,00 
ALVEOLOTOMO RETO 16 CM EM ACO INOX UNO 10 LM 95,70 957,00 
AMBU ADULTO EM SILICONE COMPLETO COM 
RESERVATÓRIO, TOTALMENTE AUTOCLAVADO E UNO 17 MD 258,98 4.402,66 
TODAS AS MASCARAS ADAPTÁVEIS AO MESMO. 
AMBU INFANTIL EM SILICONE COMPLETO COM 
RESERVATÓRIO, TOTALMENTE AUTOCLAVADO E UND 13 MD 258,98 3.366,74 
TODAS AS MASCARAS ADAPTÁVEIS AO MESMO. 
BACIA REDONDA EM ACO INOX 36 CM. UNO 57 IRONTE 66,00 3.762,00 
BACIA REDONDA PARA ASSEPSIA 9X5CM UNO 56 IRONTE 15,40 862,40 IODO/ÓLEO -ACO INOXIDÁVEL 
BANDEJA ODONTOLOGICA INOX PARA UNO 50 IRONTE 19,36 968,00 INSTRUMENTAIS 20X12X1 ,5CM 
BRUNIDOR Nº 29 EM AÇO INOX P/ ESCULTURA DE 
RESTAURACÃO EM AMALGAMA UND 20 LM 8,07 161,40 

CABO DE BISTURI - CABO RETO COM ENCAIXE UNO 174 LM 10, 12 1.760,88 PARA LÃMINA DESCARTÁVEL Nº 3 QUE COMPORTE 
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LÂMINAS 11 E 15 
CABO DE BISTURI - CABO RETO COM ENCAIXE 
PARA LÂMINA DESCARTÁVEL Nº 4 QUE COMPORTE 
LÂMINAS 22 
CABO PARA ESPELHO CLINICA 
CAIXA METALICA PARA ESTERILIZAÇAO DE 
INSTRUMENTAIS EM INOX, TAMANHO 18X08X05 CM 
CAIXA METALICA PARA ESTERILIZAÇAO DE 
INSTRUMENTAIS EM INOX, TAMANHO 26X12X06 CM 
CAIXA METALICA PARA ESTERILIZAÇAO DE 
INSTRUMENTAIS EM INOX, TAMANHO 32X16X8 CM 
CALCADOR WARD Nº 3 EM ACO INOX 
CALCADOR WARD Nº 1 EM ACO INOX 
CALCADOR WARD Nº 2 EM ACO INOX 
CANETA DE ALTA ROTAÇAO C/ REFRIGERAÇAO 
AUTOCLAVÁVEL ATÉ 125 GRAUS, CORPO EM 
LATÃO, VELOCIDADE MÁXIMA 380.000 RPM, NÍVEL 
DE RUÍDO INFERIOR A 64 BECIBEIS, COM 
REGISTRO DA ANVISA. 
CLIPS MAYO-BUNT 
COLAR CERVICAL ADULTO - UTILIZADO PARA 
IMOBILIZAÇÃO DA COLUNA CERVICAL, 
RADIOTRANSPARENTE. POSSUI ABERTURA 
FRONTAL PARA AVALIAÇÃO DO PULSO 
CAROTÍDEO E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 
LOCAIS (CRICOTIROIDOSTOMIA). ABERTURA 
POSTERIOR PARA VENTILAÇÃO E VISUALIZAÇÃO 
DO ESCOAMENTO DE FLUIDOS, TAIS COMO 
SANGUE. AJUSTÁVEL. 
COLAR CERVICAL INFANTIL - UTILIZADO PARA 
IMOBILIZAÇÃO DA COLUNA CERVICAL, 
RADIOTRANSPARENTE. POSSUI ABERTURA 
FRONTAL PARA AVALIAÇÃO DO PULSO 
CAROTIDEO E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 
LOCAIS (CRICOTIROIDOSTOMIA). ABERTURA 
POSTERIOR PARA VENTILAÇÃO E VISUALIZAÇÃO 
DO ESCOAMENTO DE FLUIDOS, TAIS COMO 
SANGUE. AJUSTÁVEL. 
CONJUNTO DE LARINGOSCOPIO ADULTO, COM 
CABO E LÂMINAS (CURVAS E RETAS) EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM ILUMINAÇÃO LOCAL, DE FÁCIL 
MANUSEIO E DISPONIBILIDADE NO MERCADO. 
CONJUNTO DE LARINGOSCOPIO INFANTIL, COM 
CABO E LÂMINAS (CURVAS E RETAS) EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM ILUMINAÇÃO LOCAL, DE FÁCIL 
MANUSEIO E DISPONIBILIDADE NO MERCADO. 
CONTRA ÂNGULO 23.25/LN 
CUBA REDONDA EM ACO INOX 1 OX0,5CM 
CUBA RIM EM ACO INOX 26X12X6CM 
CUBA PEQUENA 
CURETA PERIODONTAL MECAL Nº 13 -14 
CURETA PERIODONTAL TIPO GRACY (TRINITY) 13 -
14 
CURETA PERIODONTAL TIPO GRACY (TRINITY) 11 
12 
CURETA PERIODONTAL TIPO GRACY ITRINITYl 5 - 6 
CURETA PERIODONTAL TIPO GRACY ffRINITYl 7 - 8 
CURETA PERIODONTAL TIPO MINI GRACY 
(TRINITY) 11 - 12 
CURETA PERIODONTAL TIPO MINI GRACY 
ITRINITY) 13 - 14 
CURETA PERIODONTAL TIPO MINI GRACY 
(TRINITY) 5 - 6 
CURETA PERIODONTAL TIPO MINI GRACY 
!TRINITY) 7- 8
CURETA PERIDONTAL MORSE Nº 00.00 
ESPATULA Nº 24 EM ACO INOX 
ESPATULA Nº 3 S EM ACO INOX P/ ESCULTURA DE 

UNO 6 LM 

UNO 100 LM 

UNO 19 IRONTE 

UNO 18 IRONTE 

UNO 17 IRONTE 

UNO 20 LM 
UNO 20 LM 
UNO 20 LM 

UNO 10 KAVO 

UNO 4 ABC 

UNO 4 MARIMAR 

UNO 2 MARIMAR 

UNO 2 MD 

UNO 1 MD 

UNO 10 KAVO 
UNO 2 IRONTE 
UNO 2 IRONTE 
UNO 36 IRONTE 
UNO 10 LM 

UNO 10 LM 

UNO 10 LM 

UNO 10 LM 
UNO 10 LM 

UNO 10 LM 

UNO 10 LM 

UNO 10 LM 

UNO 10 LM 

UNO 10 LM 
UNO 10 LM 
UNO 30 LM 

12,43 74,58 

3,30 330,00 

43,56 827,64 

60,50 1.089,00 

91,96 1.563,32 

8,07 161,40 
8,07 161,40 
8,07 161,40 

624,80 6.248,00 

23,19 92,76 

54,78 219, 12 

54,78 109,56 

1.139,91 2.279,82 

1.139,91 1.139,91 

717,20 7.172,00 
19,36 38,72 
43,56 87,12 
15,40 554,40 
11,33 113,30 

11,33 113,30 

11,33 113,30 

11,33 113,30 
11,33 113,30 

11,33 113,30 

11,33 113,30 

11,33 113,30 

11,33 113,30 

11,33 113,30 
10,78 107,80 

8.07 242, 10 
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RESTAURN'ÃO EM AMALGAMA 
ESPATULA PARA INSERÇAO DE MATERIAL 
ODONTOLÓGICO EM ACO INOX 
ESPECULO DE COLLIN VAGINAL NUMERO 1 
PEQUENO DE ACO INOXIDÁVEL 
ESPECULO DE COLLIN VAGINAL NUMERO 2 MEDIO 
DE ACO INOXIDÁVEL 
ESTOJO EM INOX 20X10X05CM ESTAMPADO E 
PERFURADO 
FORCEPS ADULTO N' 1 EM ACD INOX 
FORCEPS ADULTO N' 150 EM ACO INOX 
FORCEPS ADULTO N' 151 EM ACO INOX 
FORCEPS ADULTO N' 16 EM ACO INOX 
FORCEPS ADULTO N' 18 L EM ACO INOX 
FORCEPS ADULTO N' 18 R EM ACO INOX 
FORCEPS ADULTO N' 65 EM ACD INOX 
FÓRCEPS ADULTO N' 69 EM ACO INOX 
FORCEPS INFANTIL N' 101 EM AÇO INOX 
KIT PARA TRAQUEOSTOMIA DESCARTAVEL, 
TAMANHO 7,5 
KIT PARA TRAQUEOSTOMIA DESCARTAVEL, 
TAMANHO 8,0 
MANDRIL - FIO GUIA ADULTO (INTUBAÇAO), 
FABRICADO EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL 
MANDRIL - FIO GUIA INFANTIL (INTUBAÇAO), 
FABRICADO EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL 
OXIMETRO DE PULSO INFANTIL PEDIATRICO 
OXIMETRO DE PULSO ADULTO 
PINGA PEAN 16CM METALICA INOXIDAVEL. 
PINÇA DE DISSECÇAO ADSON 12CM 1X2 COM 
DENTES. FABRICADO EM LIGA METÁLICA 
INOXIDÁVEL. 
PINÇA DE DISSECÇAO CUSHING 18CM SEM 
DENTES. FABRICADO EM LIGA METÁLICA 
INOXIDÁVEL. 
PINÇA DE DISSECÇÁO ADSON 12CM SERRILHADO. 
FABRICADO EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL. 
PINÇA ALLIS 15 CM FABRICADA EM LIGA METALICA 
INOXIDÁVEL 
PINÇA ALLIS 16 CM FABRICADA EM LIGA METALICA 
INOXIDÁVEL 
PINÇA ALLIS 24 CM FABRICADA EM LIGA METALICA 
INOXIDÁVEL 
PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 14 CM 
FABRICADA EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL 
PINÇA ANATÓMICA DENTE DE RATO 16 CM 
FABRICADA EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL 
PINÇA ANATÔMICA DISSECÇAO 14 CM FABRICADA 
EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL 
PINÇA ANATOMICA DISSECÇAO 16 CM FABRICADA 
EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL 
PINÇA BACKHAUS 1 OCM FABRICADA EM LIGA 
METÁLIGA INOXIDÁVEL 
PINÇA BACKHAUS 11CM FABRICADA EM LIGA 
METÁLIGA INOXIDÁVEL 
PINÇA CHERON 24 CM FABRICADA EM LIGA 
METÁLICA INOXIDÁVEL AIS! -420 
PINÇA CHERON 25 CM FABRICADA EM LIGA 
METÁLICA INOXIDÁVEL AIS! - 420 
PINÇA COLLIN 16CM FABRICADA EM LIGA 
METÁLICA INOXIDÁVEL 
PIN ,A CRILLE RETA 14CM 
PIN A FOESTER SERRILHA RETA 18CM 
PIN ;A HARTMANN 8,5CM PARA CORPO ESTRANHO 
PIN A HARTMANN 14CM PARA CORPO ESTRANHO 
PINÇA HARTMANN 16,5CM PARA CORPO 
ESTRANHO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 
UNO 
UNO 
UNO 
UNO 
UND 
UNO 
UNO 
UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 
UNO 
UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 
UNO 
UNO 
UNO 

UNO 

10 

70 

40 

96 

6 

10 
10 
10 
10 
10 
5 

5 

10 

10 

10 

7 

5 

2 
3 

84 

64 

10 

70 

72 

92 

6 

68 

56 

48 

36 

102 

4 

11 O 

10 

8 

4 
6 
2 
2 

2 

LM 

ABC 

ABC 

IRONTE 

GOLGRAN 
GOLGRAN 
GOLGRAN 
GOLGRAN 
GOLGRAN 
GOLGRAN 
GOLGRAN 
GOLGRAN 
GOLGRAN 

SOLIDOR 

SOLIDOR 

ROMED 

ROMED 

ROSSMAX 
ROSSMAX 

ABC 

ABC 

ABC 

ABC 

ABC 

ABC 

ABC 

LM 

LM 

LM 

LM 

ABC 

ABC 

ABC 

ABC 

ABC 

GOLGRAN 
ABC 
ABC 
ABC 

ABC 

10,78 

59,18 

59,18 

45,98 

79,20 
79,20 
79,20 
79,20 
79,20 
79,20 
79,20 
79,20 
79,20 

31,13 

31,13 

67,89 

57,93 

3.886,21 
3.198,49 

46,40 

16,98 

32,65 

15,40 

37,51 

76,47 

80,61 

15,71 

17,91 

13,46 

15,71 

34,36 

34,36 

69,98 

69,98 

98,56 

22,62 
74,03 

169,80 
182,23 

227,79 

107,80 

4.142,60 

2.367,20 

4.414,08 

475,20 
792,00 
792,00 
792,00 
792,00 
792,00 
396,00 
396,00 
792,00 

311,30 

311,30 

475,23 

289,65 

7.772,42 
9.595,47 
3.897,60 

1.086,72 

326,50 

1.078,00 

2.700,72 

7.035,24 

483,66 

1.068,28 

1.002,96 

646,08 

565,56 

3.504,72 

137,44 

7.697,80 

699,80 

788,48 

90,48 
444,18 
339,60 
364,46 

455,58 
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PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 12 CM CURVA 
FABRICADA EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL 
PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 12 CM 
FABRICADA EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL 

RETA 

PINÇA KELLY 14 CM CURVA FABRICADA EM LIGA 
METALICA INOXIDAVEL 
PINÇA KELLY 14 CM RETA FABRICADA EM LIGA 
METÁLICA INOXIDÁVEL 
PINÇA KELLY 16 CM CURVA FABRICADA EM LIGA 
METÁLICA INOXIDÁVEL 
PINÇA KELLY 16 CM RETA FABRICADA EM LIGA 
METÁLICA INOXIDÁVEL 
PINÇA KOCHER RETA 14 CM, FABRICADA EM LIGA 
METALICA INOXIDAVEL. 
PINÇA KOCHER RETA 16 CM, FABRICADA EM LIGA 
METALICA INOXIDAVEL. 
PINÇA KOCHER CURVA COM DENTE 20 
FABRICADA EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL. 

CM, 

PINÇA KOCHER CURVA SEM DENTE 25 
FABRICADA EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL. 

CM, 

PINÇA MISTER 22 CM, 
METALICA INOXIDÁVEL. 

FABRICADA EM LIGA 

PINÇA MOSQUITO CURVA 12 CM, FABRICADA EM 
LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL. 
PINÇA MOSQUITO RETA 12 CM, FABRICADA 
LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL. 

EM 

PIN �A ODONTOLOGICA CLINICA 
PIN ;A PEAN • MURPHY REFORCADA· 16 CM. 
PIN vA R. PEAN ·CURVA· 16 CM. 
PINÇA POZZI 24CM FABRICADA EM LIGA METALICA 
INOXIDÁVEL 
PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM FABRICADA 
EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL 
PORTA AGULHA MAYO HEGAR 15 CM FABRICADA 
EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL 
PORTA AGULHA MAYO HEGAR SERRILHA 16 CM 
FABRICADA EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL 
PORTA AGULHA MAYO HEGAR SERRILHA 14 CM 
FABRICADA EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL 
PORTA AGULHA MAYO HEGAR 18 CM FABRICADA 
EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL 
PORTA AGULHA MAYO HEGAR 24 CM FABRICADA 
EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL 
SERINGA CARPULE EM ACO INOX 
SINDESMOTOMO PARA CIRURGIAS ORAL EM AÇO 
INOX 
SONDA EXPLORADORA ODONTOLOGICA 
TAMBOR COM PARTE SUPERIOR FENESTRADA 
20X18 CM CONFECCIONADO EM AÇO INOX PARA 
GUARDAR E ESTERILIZACÃO DE ALGODÃO E GAZE 
TAMBOR PARA GAZE E ALGODAO COM FUROS E 
ALCA EM ACO INOX 29 X 29 CM 
TAMBOR PARA GAZE E ALGODAO COM FUROS E 
ALCA EM ACO INOX 10 X 10 CM 
TESOURA IRIS CURVA 12 CM FABRICADA EM LIGA 
METÁLICA INOXIDÁVEL. 
TESOURA MAYO 15 CM 
TESOURA MAYO STILLE RETA 15 CM FABRICADA 
EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL. 
TESOURA MAYO STILLE CURVA 14 CM FABRICADA 
EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL. 
TESOURA METZEMBAUM CURVA 17 
FABRICADA EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL. 
TESOURA METZEMBAUM CURVA 20 
FABRICADA EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL. 
TESOURA RR RETA 15CM. 
TESOURA METZEMBAUM CURVA 23 

CM 

CM 

CM 

UND 350 ABC 

UND 126 ABC 

UND 68 ABC 

UND 68 ABC 

UND 230 ABC 

UND 122 ABC 

UND 8 GOLGRAN 

UND 16 ABC 

UND 4 ABC 

UND 2 STARK 

UND 4 ABC 

UND 4 ABC 

UND 4 ABC 

UND 100 LM 
UND 4 ABC 
UND 6 ABC 

UND 2 ABC 

UND 134 ABC 

UND 6 ABC 

UND 4 ABC 

UND 6 ABC 

UND 100 ABC 

UND 20 ABC 

UND 50 LM 

UND 10 LM 

UND 100 LM 

UND 9 IRONTE 

UND 4 IRONTE 

UND 6 IRONTE 

UND 48 ABC 

UND 16 ABC 

UND 78 ABC 

UND 4 ABC 

UND 56 ABC 

UND 2 ABC 

UND 4 ABC 
UND 4 GOLGRAN 

27,98 9.793,00 

27,98 3.525,48 

33,55 2.281,40 

33,55 2.281,40 

39,75 9.142,50 

39,75 4.849,50 

28,05 224,40 

47,63 762,08 

69,59 278,36 

176,00 352,00 

115,13 460,52 

28,05 112,20 

28,05 112,20 

8,58 858,00 
46,38 185,52 
45,54 273,24 

68,33 136,66 

24,44 3.274,96 

39,12 234,72 

39,12 156,48 

24,44 146,64 

46,60 4.660,00 

115,54 2.310,80 

31,90 1.595,00 

11,33 113,30 

8,07 807,00 

84,70 762,30 

108,90 435,60 

55,00 330,00 

23,23 1.115,04 

38,72 619,52 

38,72 3.020,16 

38,72 154,88 

54,25 3.038,00 

61,29 122,58 

27,28 109,12 
106,92 427,68 
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FABRICADA EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL 
TESOURA METZEMBAUM RETA 17 CM FABRICADA UNO 56 GOLGRAN 54,25 3.038,00 
EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL 
TESOURA METZEMBAUM RETA 18 CM FABRICADA UNO 16 ABC 54,25 868,00 
EM LIGA METÁLICA INOXIDÁVEL 
TESOURA SPENCER 8 CM RETA PARA RETIRADA 
DE PONTOS FABRICADA EM LIGA METÁLICA UNO 6 ABC 38,72 232,32 
INOXIDÁVEL 
TESOURA SPENCER 12 CM CURVA PARA 
RETIRADA DE PONTOS FABRICADA EM LIGA UNO 40 ABC 43,45 1.738,00 
METÁLICA INOXIDÁVEL. 
TESOURA SPENCER 12 CM RETA PARA RETIRADA 
DE PONTOS FABRICADA EM LIGA METÁLICA UNO 98 ABC 43,45 4.258, 10 
INOXIDÁVEL. 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 186.193,50 

LOTE 02. RX 

PRODUTOS UNO QTD MARCA VR. UNIT. VR. TOTAL 

CHASSI RADIOLOGICO SEM JANELA 18 X 24CM UNO 1 KIRAN 1.129,26 1.129,26 
COMPLETO COM ECRAN MEDICAL 
CHASSI RADIOLOGICO SEM JANELA 24 X 40CM UNO 1 KIRAN 1.574,10 1.574,10 
COMPLETO COM ECRAN MEDICAL 
CHASSI RADIOLOGICO SEM JANELA 30 X 40CM UNO 1 KIRAN 2.212,10 2.212,10 COMPLETO COM ECRAN MEDICAL 
CHASSI RADIOLOGICO SEM JANELA 35 X 35CM UNO 1 KIRAN 2.300,10 2.300, 10 COMPLETO COM ECRAN MEDICAL 
COLGADURA RADIOLOGICA 18 X 24 CM UNO 3 KONEX 186,78 560,34 
COLGADURA RADIOLOGICA 24 X 40 CM UNO 3 KONEX 186,78 560,34 
COLGADURA RADIOLOGICA 30 X 40 CM UNO 3 KONEX 186,78 560,34 
FILME 35 X 35 CM. PELICULA VERDE, BASE VERDE. 

ex 48 IBF 433,40 20.803,20 CAIXA COM 100 PELICULAS. 
FILME 18 X 24 CM. PELICULA VERDE, BASE VERDE. 

ex 72 IBF 171,60 12.355,20 CAIXA COM 100 PELÍCULAS. 
FILME 24 X 30 CM. PELICULA VERDE, BASE VERDE. 

ex 120 IBF 253,44 30.412,80 CAIXA COM 100 PELÍCULAS. 
FILME 30 X 40 CM. PELICULA VERDE, BASE VERDE. 

ex 120 IBF 422,40 50.688,00 CAIXA COM 100 PELÍCULAS. 
FIXADOR MANUAL PARA 13,5L GALAO 60 IBF 303,60 18.216,00 
FIXADOR MANUAL PARA 9,00L GALAO 60 IBF 253,00 15.180,00 
KIT PADRAO DE NUMEROS (O A 9) E LETRAS (A A Z) KIT 1 KONEX 293,17 293, 17 DE CHUMBO. 
REVELADOR MANUAL PARA 13,5L GALAO 60 IBF 303,60 18.216,00 
REVELADOR MANUAL PARA 9,00L GALAO 60 IBF 253,00 15.180,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 190.240,95 

LOTE 03 - SOLU<,;OES PARETAIS 
PRODUTOS UND QTD MARCA VR. UNIT. VR. TOTAL 

SOLUÇA O DE CLORETO DE SODIO 0,9% FRC C/ 100 FRC 10000 FRESENIUS 4,51 45.100,00 ML 
SOLUÇAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% FRC C/ 250 FRC 10000 FRESENIUS 4,95 49.500,00 ML 
SOLUÇAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% FRC C/500 
ML SISTEMA FECHADO C/ TAMPA PERFURANTE E FRC 15000 FRESENIUS 5,39 80.850,00 
CICATRIZANTE /SILICONE\ 
SOLUc,;AO DE FRUTOSE 5% FRC C/500 ML FRC 4000 FRESENIUS 7,26 29.040,00 
SOLUL.AO DE GLICOSE 5% FRC C/500 ML FRC 10000 FRESENIUS 5,83 58.300,00 
SOLUCAO GLICO-FISIOLOGICA 1 :1 FRC C/500 ML FRC 10000 FRESENIUS 5,83 58.300,00 
SOLUCAO DE GLICERINA A 12% FRC C/500 ML FRC 3680 FARMACE 8,14 29.955,20 
SOLUcAO RINGER C/ LACTA TO FRC C/500 ML FRC 10000 FARMACE 5,72 57.200,00 
SOLUL.AO DE MANITOL 20% FRC C/250 ML FRC 960 HALEX ISTAR 11,44 10.982,40 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 419.227,60 

LOTE 04 - COCHAO HOSPITALAR 
PRODUTOS UNO QTD MARCA VR. UNIT. VR. TOTAL 

COLCHAO PARA CAMA HOSPITALAR. 
CONFECCIONADO EM ESPUMA DE POLIURETANO, 
COM CAPA EM COURVIN. COM DIMENSÕES UNO 40 ORTOBOM 1.188,00 47.520,00 
APROXIMADAS DE 188 X 88 X 15 CM DE ALTURA E 
DENSIDADE D-45. RESISTENTE A DERRAMAMENTO 
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DE LÍQUIDO. COM 1 ANO DE GARANTIA DO 
FABRICANTE CONFORME INFORMAÇÕES DO 
CERTIFICADO DE GARANTIA QUE ACOMPANHE O 
PRODUTO. 
COLCHONETE PARA MACA HOSPITALAR. 
CONFECCIONADO EM ESPUMA DE POLIURETANO. 
COM CAPA EM COURVIN. COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE TAMANHO APROXIMADO: 
1,80X0,50X0,03 M E DENSIDADE: 28. RESISTENTE A 
DERRAMAMENTO OE LÍQUIDO. COM 1 ANO DE 
GARANTIA DO FABRICANTE CONFORME 
INFORMAÇÕES DO CERTIFICADO DE GARANTIA 
QUE ACOMPANHE O PRODUTO. 
TRAVESSEIRO HOSPITALAR. TAMANHO 60X40. 
ESPUMA INTEIRIÇA. CONFECCIONADO EM ESPUMA 
DE POLIURETANO, COM CAPA EM COURVIN 
SOLDADA ELETRONICAMENTE. 
TRAVESSEIRO ANTI-ACARO. TAMANHO 70X50. 
CONFECCIONADO EM ESPUMA. VISCOELÁSTICO. 
CAPA PARA TRAVESSEIRO. CAPA PROTETORA 
ANTI-ÁCAROS PARA TRAVESSEIROS 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 100% PVC. DEVE 
MOLDAR-SE PERFEITAMENTE AO TRAVESSEIRO, 
SER MACIA E CONFORTÁVEL. SEU USO DEVE 
IMPEDIR A PENETRAÇÃO DE lÍQUIOOS NO 
TRAVESSEIRO. FÁCIL DE LIMPAR. 

VALOR TOTAL DO LOTE 04 

UNO 40 

UND 40 

UNO 50 

UNO 45 

LOTE 05 - LABORATORIO 
PRODUTOS 

ACIDO ACETICO P.A. 1000 ML 
ADAPTADORES PARA COLETA DE SANGUE A 
VÁCUO, REUTILIZÁVEL CONVENCIONAL, PCT. COM 
250 UNID. 
ADESIVO-BANDAGEM DE PROTEÇAO TOPICA (TIPO 
STOP) COM 500 UND. 
AGUA BIDESTILADA PARA INJEe,AO 500 ML 
AGULHAS MULTIPLAS P/ COLETA A VACUO, 
SILICONIZADA, BISEL TRIFACETADO COM CORTE A 
LASER, 25,8 MM ex C/100 
AL T. CINETICO: AST/TGP 4X30ML, SISTEMA PARA 
DETERMINAÇÃO DE ALANINA 
AMINOTRANSFERASE (AL T.) OU TRANSAMINASE 
GLUTÃMICO PIRÜVICA (GPT), EM MODO CINÉTICO, 
CONTENDO NOS KIT R1: 4X24ML; R2: 4X6ML; 
1X1 ,5ML. 
ANTICOAGULANTE ADTA. FRASCO COM 20ML. 
ANTICOAGULANTE FLUORETO, FRASCO COM 
20ML. 
ASO, SISTEMA PARA DETERMINAÇAO QUALITATIVA 
E SEMI QUANTITATIVA EM LÁMINA DE 
ANTIESTREPTOLISINA O, SENSIBILIDADE 200 UI/ML. 
ASPIRADOR PARA PIPETA 5 E 10 ML 
ASPIRADOR PARA PIPETA DE 1 E 2 ML 
AST CINETICO, AST/GOT 4X30 ML, SISTEMA PARA 
DETERMINAÇÃO DE ASPARTATO AMINO 
TRANSFERASE OU TRANSAMINASE GLUTÃMICO 
OXALACÉTICA EM MODO CINÉTICO. CONTENDO 
NOS KITS R1: 4 X 24 ML; R2: 4X6 ML; R3: 1X1 ,5 ML. 
BALAO VOLUMETRIO CAP 100 ML 
BALAO VOLUMETRICO COM ROLHA DE 25ML 
BALÁO VOLUMFTRICO COM ROLHA DE 50ML 
BALAO VOLUMETRICO DE 500ML 
BALDE PARA USO LABORATORIO GRADUADO, TIPO 
INDUSTRIAL DE POLIPROPILENO CAP. 18LTS 
BALDE PARA USO LABORATORIO GRADUADO, TIPO 
INDUSTRIAL DE POLIPROPILENO CAP. 8LTS 
BASTAO DE VIDRO (ESPESSURA LARGAI 
BECKER DE VIDRO 50 ML 

UNO QTD 

LIT. 4 

PCT. 

ex. 100 

FRC 400 

ex. 120 

KIT 30 

FRC 4 

FRC 4 

KIT 36 

UND 2 
UND 2 

KIT 30 

UND 2 
UND 2 
UND 2 
UND 2 

UND 2 

UND 2 

UND 10 
UND 4 

ORTOBOM 

ORTOBOM 

NASA 

ORTOBOM 

R$ 72.204,00 

MARCA 
DINAMICA 

LABOR 
IMPORT 

LABOR CARE 

FRESENIUS 

LABOR 
IMPORT 

BIOCLIN 

BIOCLIN 

BIOCLIN 

BIOCLIN 

CRAL 
CRAL 

BIOCLIN 

RONI Al21 
RONI Al21 
RONI Al21 
RONI Al21 

J. PROLAB

J. PROLAB

RONIAl21 
RONI Al21 

206,80 

123,20 

201,96 

30,80 

VR. UNIT. 
33,88 

93,50 

24,42 

5,39 

52,80 

112,20 

6,89 

6,89 

167,42 

20,13 
20,13 

112,20 

17,86 
15,31 
17,86 
38,54 

97,53 

25,61 

3,30 
5,94 

8.272,00 

4.928,00 

10.098,00 

1.386,00 

VR. TOTAL 
135,52 

93,50 

2.442,00 

2.156,00 

6.336,00 

3.366,00 

27,56 

27,56 

6.027,12 

40,26 
40,26 

3.366,00 

35,72 
30,62 
35,72 
77,08 

195,06 

51,22 

33,00 
23,76 
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BECKER PLÁSTICO 1.000ML 
CABO DE BISTURI N.3 
CAIXA FIBRA DE PAPELAO Pi ARMAZENAMENTO DE 
MICROTUBOS DE 3 Á 5 ML EM CONDIÇÕES DE 
CONGELAMENTO. FABRICADO EM PAPELÃO 
BRANCO, DIVISÃO 10 X 10 (100 MICROTUBOS), 
TEMPERATURA DE CONGELAMENTO (-80º). 
DIMENSÕES DE CAIXA 134 X 134 X 76 MM. 
CALICE GRADUADO CAP. 1000 ML 
COLESTEROL TOTAL LIQUIFORM. SISTEMA 
ENZIMÁTICO PARA DETERMINAÇÃO DO 
COLESTEROL TOTAL EM AMOSTRAS DE SORO, 
POR REA"ÃO DE PONTO FINAL COM 200 TESTES. 
COLESTEROL: SISTEMA DE DETERMINAÇAO DO 
COLESTEROL HDL ATRAVÉS DA PRECIPITAÇÃO 
SELETIVA DAS UPOPROTEÍNAS DE BAIXA E MUITO 
BAIXA DENSIDADE (LDL E VLDL), POR REAÇÃO DE 
PONTO FINAL COM 100 TESTES. 
COLETOR UNIVERSAL C/ TAMPA ROSCA E 
TRANSPARENTE CAPACIDADE 80 ML 
CONJUNTO DE CORANTES PARA DIFERENCIAÇAO 
RÁPIDA EM HEMATOLOGIA. COMPOSIÇÃO: 
REAGENTE 1: SOLUÇÃO CICLOHEXADIENOS O, 1 %: 
REAGENTE 2: SOLUÇÃO DE AZOBENZENO 
SULFÓNICOS 0,1%; REAGENTE 3: SOLUÇÃO DE 
FENOTIAZINAS A 0,1%. 
COPROTEST SISTEMA PARA EXAME 
PARASITOLÓGICO DE FEZES 
CORANTE DE ZIEHL-NELSEN 
CORANTE PARA COLORACÃO DE GRAM. 
CORANTE PARA CONTAGEM DIFERENCIAL EM 
HEMATOLOGIA GIEMSA, FRASCO COM 1 OOOML. 
CORANTE PARA CONTAGEM DIFERENCIAL EM 
HEMATOLOGIA MAYGRUNWALD, FRASCO COM 
500ML. 
CORANTE RAP IDO PARA COLORAÇAO 
DIFERENCIAL DOS ELEMENTOS FIGURADOS DO 
SANGUE Nº 1 
CORANTE RAP IDO PARA COLORAÇAO 
DIFERENCIAL DOS ELEMENTOS FIGURADOS DO 
SANGUE N º 3 
CRONOMETRO DIGITAL PORTA TIL 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: DISPLAY DE CRISTAL 
LIQUIDO COM 6 DÍGITOS RELÓGIO ELETRÓNICO 
DIGITAL ESCALA DO CRONÔMETRO: 23H59'59" 
RESOLUÇÃO: 1/100 SEG. < 30 MINUTOS 
CRONÓMETRO DIGITAL PORTÁTIL 1 SEG. E 30 
MINUTOS BOTÃO SELETOR DE FUNÇÕES: -
CRONÔMETRO - ALARME - AJUSTE DE DATA / 
HORA FUNÇÃO DE ALARME: - HORA COMPLETA -
HORA PROGRAMADA SELEÇÃO DE FORMATO 
12/24H. 
DESCORANTE PARA BAAR (COLORAÇAO ZIEHL 
NELSEN ÁLCOOL ÁCIDO). FRC C/500 ML 
DETERGENTE NEUTRO PARA LAVAGEM DE 
VIDRARIA CAPACIDADE 5 LITROS. COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVOS ANIÕNICOS, SEQUESTRANTE, SAIS 
INORGÂNICOS, CONSERVANTES E ÁGUA 
DEIONIZADA. 
DETERMINAÇAO DE HEMOGLOBINA GLICADA EM 
AMOSTRA DE SANGUE TOTAL CONTENDO TAMPÃO 
HB-RÁPIDA: CONTÉM TAMPÃO FOSFATO 36 
MMOUL PH 6,7 E BIOCIDA NÃO TÓXICO. 
HEMOLISANTE: CONTÉM ÍONS BORATO DE AZIDA 
SÓDICA 14.6 MMOUCOLUNAS PARA 
CROMATOGRAFIA: CONTÉM RESINA DE TROCA 
IÔNICA EQUILIBRADA COM TAMPÃO FOSFATO PH 
6,7. 

UNO 
UNO 

UNO 

UNO 

KIT 

KIT 

UNO 

KIT 

UNO 

KIT 
KIT 

FRC 

FRC 

FRC 

FRC 

UNO 

FRC 

GALÃO 

KIT 

10 J. PROLAB 
LM 

20 CRAL 

2 RONIALZI 

120 BIOCUN 

100 BIOCLIN 

1500 CRAL 

24 NEWPROV 

600 COPROPLUS 

12 NEWPROV 
2 NEWPROV 

2 QEEL 

2 NEWPROV 

10 NEWPROV 

10 NEWPROV 

3 INCOTERM 

5 NEWPROV 

12 DINAMICA 

36 INLAB 

15,27 
10, 12 

8,80 

102,30 

115,65 

24,16 

0,53 

47,30 

9,46 

68,95 
64,02 

82,28 

34,21 

21,38 

29,92 

73,70 

34,21 

96,80 

520,30 

152,70 
10,12 

176,00 

204,60 

13.878,00 

2.416,00 

795,00 

1.135,20 

5.676,00 

827,40 
128,04 

164,56 

68,42 

213,80 

299,20 

221, 1 O 

171,05 

1.161,60 

18.730,80 
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DEXTROSE PARA TESTE DE TOLERÂNCIA ORAL A SACHÊ 100 NEWPROV 8,36 836,00 
GLICOSE, SABOR LARANJA, SACHÊ DE 75G. 
DEXTROSE PARA TESTE DE TOLERANCIA ORAL A SACHÊ 100 NEWPROV 8,36 836,00 
GLICOSE, SABOR MORANGO, SACHÊ DE 50G. 
DEXTROSE PARA TESTE DE TOLERANCIA ORAL A SACHÊ 100 NEWPROV 8,36 836,00 
GLICOSE, SABOR MORANGO, SACHÊ DE 75G. 
ESCOVA PARA LAVAGEM DE VIDRARIA 25 MM UNID 20 J. PROLAB 8,18 163,60 
ESCOVA PARA LAVAGEM DE VIDRARIA 8 MM UNID 20 J. PROLAB 8, 18 163,60 
ESTANTE 60 FUROS DIAMETRO INTERNO UNID 10 CRAL 12,43 124,30 
APROXIMADAMENTE 16 MM AUTOCLAVÁVEL. 
ESTANTE 90 FUROS DIAMETRO INTERNO UNID 10 CRAL 12,43 124,30 
APROXIMADAMENTE 13 MM AUTOCLAVÁVEL. 
ESTANTE PARA MICROPIPETAS CAPACIDADE UNID 3 KACIL 86,15 258,45 
PARA 6 MICROPIPETAS. 
FRASCO - SISTEMA PARA DETERMINAÇAO 
QUALITATIVA E SEMI QUANTITATIVA, EM LÁMINA KIT 24 BIOCLIN 82,85 1.988,40 
DE FATOR REUMATOIDE FR. SENSIBILIDADE DE 
8UI/ML. 
FRASCO DE VIDRO LEVE AMBAR 10ML COM UNO 20 EMBAVIDRO 6,38 127,60 
CONJUNTO CONTA GOTAS 
FRASCO FABRICADO EM VIDRO (ÁMBAR), 
AUTOCLAVÁVEL, SEM GRADUAÇÃO, TAMPA EM UNO 20 EMBAVIDRO 27,72 554,40 
POLIPROPILENO, DIÃMETRO DA BOCA 30 MM 
CAPACIDADE 1 DOO ML. 
FUNIL DE VIDRO COMUM BOCA 1 DO MM CAP. 125 UNO 2 RONI ALZI 17,86 35,72 
ML 
FUNIL DE VIDRO COMUM BOCA 50 MM CAP. 15 ML UNO 2 RONI ALZI 14,78 29,56 
FUNIL DE VIDRO COMUM BOCA 80 MM CAP. 60 ML UNO 2 RONIALZI 17,86 35,72 
GLICOSE AROMATIZADA PARA TESTE ORAL DE 
TOLERÂNCIA A GLICOSE (CURVA GLICÊMICA) POTE 12 NEWPROV 27,37 328,44 
POTE 600G. 
GLICOSE AROMATIZADA PARA TESTE DE 
TOLERÂNCIA ORAL A GLICOSE SABOR LIMÃO ex. 12 NEWPROV 418,00 5.016,00 
SACHÊ 75G CAIXA C/50 ENVELOPES 
GLICOSE AROMATIZADA PARA TESTE DE 
TOLERÂNCIA ORAL A GLICOSE SABOR LIMÃO ex. 12 NEWPROV 418,00 5.016,00 
SACHÊ 5DG CAIXA C/50 ENVELOPES 
GLICOSE KIT ENZIMA TICO PARA DETERMINAÇAO 
DE GLICOSE NO LIQUOR, SANGUE E LÍQUIDOS EM KIT 48 BIOCLIN 84,57 4.059,36 
MÉTODO CINÉTICO OU PONTO FINAL (1X50DML) 
LIQUIFORM. 
IODETO DE POTASSIO PA 500 G POTE 3 DINAMICA 484,00 1.452,00 
IODO P.A 500 G POTE 2 DINAMICA 580,80 1.161,60 
KIT PARA DETERMINAÇAO IGG-IGM, ANTI VIRUS DA 
DENGUE POR METÓDO MONOCROMATOGRÂFICO ex. 15 BIOCLIN 1.138,28 17.074,20 
COM 40 DETERMINACÕES. 
LÁMINA DE BISTURI N. 15 ex C/ 100 UNO. ex. 2 STERILANCE 30,80 61,60 
LAMINA PARA MICROSCOPIA PONTA FOSCA C/50 ex. 400 PRECISION 5,10 2.040,00 
LAMINULAS PARA MICROSCOPIA 22X22 ex C/ 1 DO 

ex. 120 PRECISION 2,90 348,00 UNO 
LANCETAS AUTOMATICAS COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA PARA PUNÇÃO DIGITAL ou NO 

ex. 10 CRAL 85,01 850, 10 CALCANHAR, FLUXO ALTO 1,5 MM X 2 MM. CAIXA 
C/200 UNID. 
LANCETA PICADORA ESTERIL, CAIXA COM 200 
PEÇAS, CONSTITUÍDA DE PEÇA ÚNICA EM AÇO 

ex. 6 PONTURA 15,75 94,50 INOX, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
CIRÚRGICO. 
MALETA PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA DE SANGUE E OUTROS 
FLUÍDOS, FORA DE LABORATÓRIO, .2 BANDEJAS UNO 1 DESCARTAK 660,00 660,00 
INTERNAS E RACK COM CAPACIDADE PARA 36 
TUBOS DE 16MM. 
MASCARA PARA TUBERCULOSE - COMPOSTA DE 4 
CAMADAS DE PROTEÇÃO (MEL TBLOWI) E UM 
FILME PLÁSTICO RESPIRÁVEL (LONCET FILM) QUE 
IMPEDE A PASSAGEM DE FLUIDOS CORPORAIS, 

ex. 5 DESCARPACK 83,60 418,00 

EFICIENTE DE FILTRACÃO BACTERIANA ACIMA DE 

Prefeitura Municipal de Alto Santo, Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 -Centro/Alto Santo-Ceará. CEP: 62.970�000 
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99%. DESIGN ESPECIALMENTE ANATÔMICO QUE 
PROPORCIONA O AJUSTE PERFEITO AO ROSTO, 
EVITANDO A SAÍDA DE AR PELAS BORDAS. DUPLO 
SISTEMA DE TIRAS ELÁSTICAS PARA PRESSÃO 
ANATÔMICA. ex C/ 20 UNO. 
MICROPIPETA VOL. VARIAVEL DE 100 UL A 1000 UL 
MICROPIPETA VOL. VARIAVEL DE 1000 UL A 5000 
UL 
MICROPIPETA VOLUME FIXO DE 10 MICROLITROS 
MICROPIPETA VOLUME FIXO DE 100 MICROLITROS 
MICROPIPETA VOLUME FIXO DE 1000 
MICROLITROS 
MICROPIPETA VOLUME FIXO DE 20 MICROLITROS 
MICROPIPETA VOLUME FIXO DE 25 MICROLITROS 
MICROPIPETA VOLUME FIXO DE 250 MICROLITROS 
MICROPIPETA VOLUME FIXO DE 50 MICROLITROS 
MICROPIPETA VOLUME FIXO DE 500 MICRO LITROS 
NITRATO DE PRATA P.A. 
OCULOS DE PROTEÇAO CONSTITUIDA DE 
ARMAÇÃO EM PLÁSTICO RESISTENTE E FLEXÍVEL, 
HASTES TIPO ESPÁTULA FIXADA POR MEIO DE 
PARAFUSOS, LENTE ÚNICA CONFECCIONADA EM 
POLICARBONATO, PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UVA 
E UVB. 
OLEO DE IMERSAO 100 ML 
PADRAO PARA BILIRRUBINA PURIFICADO A UM 
GRAU DE PUREZA SUPERIOR A 99,5% E 
ABSORTIVIDADE MOLAR IGUAL A 60700 MAIS OU 
MENOS 1600 (OBRIGATÓRIO MESMO FAB. DO 
REAGENTE DA BILIRRUBINA). 
PAPEL DE FILTRO QUALITATIVO 250 GRAMAS 
PACOTE COM 100 UNIDADES, DIÃMETRO 24 CM. 
PCR - SISTEMA PARA A DETERMINAÇAO 
QUALITATIVA E SEMIQUANTITATIVA, EM LÁMINA, 
DE PROTEÍNA C REATIVA (PCR), SENSIBILIDADE DE 
6,0 MG/L. 
PIPETA CONTA GOTAS DE PLASTICO TIPO 
PASTEUR. 
PIPETADOR MANUAL 3 VIAS DE BORRACHA (PERA) 
PIPETAS GRADUADAS DE VIDROS DE 1 OML 
PIPETAS GRADUADAS DE VIDROS DE 5ML 
PIPETAS WESTERGREEN 
PISSETA PARA MATERIAIS ESPECIFICOS (FRASCO 
LAVADOR). FRASCO FABRICADO EM POLIETILENO 
(LEITOSO), COM NOME DO PRODUTO 
ESPECIFICADO NO CORPO, TAMPA COM BICO EM 
POLIPROPILENO CURVO. 
PLACA DE KLINE 
PONTEIRA AMARELA TIPO GILSON, o A 200 
MICROLITROS. PACOTE C/ 1000 
PONTEIRA AZUL, TIPO EPPENDORF, 200 A 1000 
MICROLITROS. PACOTE C/1000 
PROVETA DE 1 DO ML GRADUADA rvlDRO) 
PROVETA DE 50 ML GRADUADA (VIDRO\ 
REAGENTE PARA DETERMINAÇAO DAS 
BILIRRUBINAS DIRETA E TOTAL EM AMOSTRAS DE 
SANGUE, POR REAÇÃO DE PONTO FINAL, 
MEDIDOS ENTRE 500 E 540 NM. QUE UTILIZA 50 
MICROLITROS DA AMOSTRA A SER ANALISADA. 
REAGENTE PARA DETERMINAÇAO DE CREATINA 
EM SORO, PLASMA, URINA E LÍQUIDO AMNIÓTICO 
POR CINÉTICA DE DOIS PONTOS. 
REAGENTE PARA DETERMINAÇAO DE GRAVIDEZ 
(IMUNOENSAIO CROMATOGRÁFICO PARA 
DETECÇÃO RÁPIDA DA SUBUNIDADE BETA DO 
HCG COM UMA SENSIBILIDADE DE 25 MUI/ML). 
SCALP PARA COLETA DE SANGUE A VACUO, PARA 
COLETA EM PACIENTES PEDIÁTRICOS 23 G/76". 

UNO 2 KACIL 

UNO 2 KACIL 

UNO 3 KACIL 
UNO 2 KACIL 

UNO 3 KACIL 

UNO 2 KACIL 
UNO 1 KACIL 
UNO 1 KACIL 
UNO 1 KACIL 
UNO 1 KACIL 
FRC 1 DINAMICA 

UNO 6 DANNY 

FRC 24 NEWPROV 

UNO 4 BIOCLIN 

PCT. 10 J. PROLAB 

KIT 24 BIOCLIN 

UNO 500 CRAL 

UNO 6 J. PROLAB 
UNO 30 RONI AL21 
UNO 20 RONIAL21 
UNO 1 CRAL 

UNO 12 J. PROLAB 

UNO 8 PERFECTA 

PCT. 24 CRAL 

UNO 12 CRAL 

UNO 3 RONI AL21 
UNO 3 RONI AL21 

KIT 15 BIOCLIN 

KIT 24 BIOCLIN 

KIT 36 ECO 
DIAGNOSTICA 

ex. 120 LABOR 
IMPORT 

395,49 790,98 

395,49 790,98 

102,89 308,67 
102,89 205,78 

102,89 308,67 

102,89 205,78 
102,89 102,89 
102,89 102,89 
102,89 102,89 
102,89 102,89 
181,50 181,50 

22,00 132,00 

21,93 526,32 

34,32 137,28 

125,99 1.259,90 

112,20 2.692,80 

0,09 45,00 

22,22 133,32 
3,30 99,00 
3,30 66,00 
3,85 3,85 

15,03 180,36 

72,60 580,80 

13,20 316,80 

34,41 412,92 

17,38 52,14 
15,31 45,93 

61, 16 917,40 

51,79 1.242,96 

93,94 3.381,84 

56,10 6.732,00 
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CAIXA Ci50. 
SISTEMA ENZIMATICO PARA DETERMINAÇAO DE 
ÁCIDO ÜRICO POR REAÇÃO E PONTO FINAL EM 
AMOSTRAS DE SANGUE, URINA E LIQUIDOS 
(AMNIÓTICO E SINOVIAL). 
SORO Pi IMUNOHEMATOLOGIA ANTI-A C/1 O ML 
SORO Pi IMUNOHEMA TOLOGIA ANTI-B Ci1 O ML 
SORO Pi IMUNOHEMATOLOGIA ANTI-D Ci1 O ML 
SUPORTE GIRATORIO PARA PIPETAS, DISCO EM 
POLIPROPILENO COM HASTE EM AÇO INOX, PARA 
64 PIPETAS. 
TESTE DE TOLERANCIA ORAL LACTOSE, SACHE 
COM 50G, SABOR LIMÃO. 
TESTE RAPIDO DE GRAVIDEZ NA URINA, COM 50 
TESTES. 
TIRAS REAGENTES PARA UROANALISES, 
DETERMINAÇÃO SEMIQUANTITATIVA DE 
BILIRRUBINA, UROBILINOGÊNIO, CETONA, ÁCIDO 
ASCÓRBICO, GLICOSE, PROTEÍNA, SANGUE, PH, 
NITRITO, LEUCÓCITOS E DENSIDADE NA URINA. 
COM 100 TIRAS. 
TRIGLICERIDES LIQUIFORM. SISTEMA ENZIMATICO 
PARA DETERMINAÇÃO DOS TRIGLICÉRIDES POR 
REAÇÃO DE PONTO FINAL EM AMOSTRAS DE 
SORO OU PLASMA IEDTAl CAIXA Ci100 TESTES. 
TUBO CENTRIFUGAÇAO 15ML, FUNDO CONICO 
(TIPO FALCON) FABRICADO EM POLIPROPILENO, 
TAMPA ALONGADA A PROVA DE VAZAMENTO 
GRADUAÇÃO E ÁREA DE MARCAÇÃO LATERAL 
RESISTENTE A CLOROFORMIO, AUTOCLAVÁVEL. 
TUBOS DE COLETA A VACUO COM FLUORETO DE 
SÓDIOiEDTA, PARA uso EM DOSAGEM DE 
GLICOSE, LACTATO E HEMOGLOBINA GLICADA, 13 
X 75 MM 2 ML ex Ci100. 
TUBOS DE COLETA A VACUO CONTENDO EDTA K2 
JATEADO NA PAREDE INTERNA DO TUBO, 
PRÓPRIO Pi HEMATOLOGIA, 13 X 75 MM, VOL. 5 ML, 
ex Ci 100. 
TUBOS DE ENSAIO 13X1 OOMM 
TUBOS DE ENSAIO PEQUENOS rTIPO HEMOLISE) 
TUBOS PARA COLETA A VACUO COM ATIVADOR DE 
COAGULO JATEADO NA PAREDE DE TUBO QUE 
ACELERA O PROCESSO DE COAGULAÇÃO E GEL 
SEPARADOR Pi OBETENÃO DE SORO, VÁLIDOS 
PARA ANÁLISE DE BIOQUÍMICA (ROTINA E 
ESPECIAIS). SOROLOGIA, IMUNOLOGIA, 
MARCADORES TUMORAIS E MARCADORES 
CARDÍACOS, HORMÔNIOS ESPECÍFICOS E 
DROGAS TERAPÊUTICAS. TAM: 13X100, VOL. 5 ML 
ex Ci 100 TUBOS. 
TUBOS PARA COLETA DE SANGUE A VACUO SEM 
ADITIVO SILICONIZADOS, TAMPA VERMELHA, 
CAIXA Ci 100 VOL. 10ML 
TUBOS PARA COLETA DE SANGUE A VACUO SEM 
ADITIVO SILICONIZADOS, TAMPA VERMELHA, 
CAIXA Ci 100 VOL. 4ML 
TUBOS PARA CONGELAMENTO CONFECCIONADOS 
EM POLIPROPILENO COM TAMPA DE ROSCA E 
ANEL DE VEDAÇÃO, RESISTENTE A BAIXAS 
TEMPERATURAS, AUTOCLAVÁVEIS, 13 X 45 MM 
CAPACIDADE 5 ML. 
SISTEMA ENZIMATICO COLORIMETRICO PARA 
DETERMINAÇÃO DE UREIA EM AMOSTRA DE 
SANGUE E URINA POR REAÇÃO DE PONTO FINAL, 
CONTENDO UREÁSE, TAMPÃO ESTOQUE, 
OXIDANTE ESTOQUE E PADRÃO. 
UREIA UV LIQUIFORM SISTEMA ENZIMATICO PARA 
DETERMINACÃO DE UREIA POR FOTOMETRIA EM 

KIT 48 BIOCLIN 

FRC 36 PROTHEMO 
FRC 36 PROTHEMO 
FRC 40 PROTHEMO 

UNO 2 NALGON 

SACHÊ 200 NEWPROV 

KIT 24 BIOCLIN 

FRC 150 
LABOR 
IMPORT 

KIT 120 BIOCLIN 

UNO 100 CRAL 

ex. 150 LABOR 
IMPORT 

ex. 200 LABOR 
IMPORT 

UND 2000 PRECISION 
UND 1000 PRECISION 

ex. 150 LABOR 
IMPORT 

LABOR 
ex. 100 IMPORT 

LABOR 
ex. 100 

IMPORT 

UNO 3000 CRAL 

KIT 24 BIOCLIN 

KIT 8 BIOCLIN 

69,04 3.313,92 

27,94 1.005,84 
27,94 1.005,84 
57,42 2.296,80 

242,00 484,00 

9,68 1.936,00 

115,28 2.766,72 

64,66 9.699,00 

167,42 20.090,40 

0,48 48,00 

83,60 12.540,00 

83,60 16.720,00 

0,22 440,00 
0,13 130,00 

103,40 15.510,00 

103,40 10.340,00 

83,60 8.360,00 

0,97 2.910,00 

124,30 2.983,20 

178,97 1.431,76 
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ULTRAVIOLETA USANDO CINÉTICA DE DOIS 
PONTOS (TEMPO FIXO CONTENDO NOS KITS OS 
SEGUINTES COMP. REAGENTES 1: 20MMOUL; PH 
10,0;2-CETOGLUTARATO 16MMOUL; NADH 300 
MOUL; AZIDA SÓDICA 30,8 MMOUL E 
SURFACTANTE. REAGENTE 2: CONTÉM TAMPÃO 
380 MMOUL, PH 8,0 UREASE 50.00 U/L; GLDH 3750 
U/L; AZIDA SÓDICA 14,6 MMOUL, CONVERSANTE E 
SURFACTANTE.; REAGENTE 3-PADRÃO CONTENDO 
UREIA 70 MG//DL E AZIDA SÓDICA 7,7 MMOUL 
VDRL PRONTO PARA uso CONTENDO 
CARDIOLIPINA 0,44 UMOUL, LECITINA 3,12 KIT 36 BIOCLIN 97,79 3.520,44 
UMMOUL E COLESTEROL 23,2, MMOUL EM 
TAMPÃO FOSFATO 10 MMOUL PH 6,0. 

VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$ 255.357,46 
LOTE 06 - MEDICAMENTOS EM GERAL 

PRODUTOS UNO QTD MARCA VR. UNIT. VR. TOTAL 
ADRENALINA 1 MG/ML INJETAVEL AMPOLA DE 1 ML AMP 600 HIPOLABOR 5,32 3.192,00 
ACIDO NALIDIXICO SUSPENSAO FRC 60 ML FRC 240 SANOFI 24,46 5.870,40 
ACIDO TRANEXAMICO 250MG/5 ML INJETAVEL AMP 1600 HIPOLABOR 3,63 5.808,00 
ADENOSINA SOL. INJETAVEL 3MG/ML AMPOLA 2ML AMP 150 HIPOLABOR 15,73 2.359.50 
AGUA BIDESTILADA 1 O ML AMP 16000 ISOFARMA 0.29 4.640,00 
AMBROXOL XAROPE ADULTO 30MG/ML FRC C/ 120 FRC 720 NATULAB 3,15 2.268,00 
ML 
AMBROXOL XAROPE INFANTIL 15MG/ML FRC C/ 120 FRC 300 NATULAB 3,04 912,00 
ML 
AMICACINA 100MG/ML INJETAVEL AMPOLA 1 ML AMP 600 TEUTO 1,63 978,00 
AMICACINA 250 MG INJETAVEL AMPOLA 2ML AMP 600 TEUTO 3,78 2.268,00 
AMICACINA 500 MG INJETAVEL AMPOLA 2ML AMP 600 TEUTO 3,78 2.268,00 
AMINOFILINA 24MG/ML INJETAVEL AMPOLA 10 ML AMP 1240 TEUTO 1,67 2.070,80 
AMIODARONA 50MG/ML INJETAVEL AMPOLA 3 ML AMP 500 HIPOLABOR 3, 15 1.575,00 
AMOXICILINA 50MG/ML SUSPENSÃO ORAL C/ 100 FRC 300 

PRATI 
12 ,45 3.735,00 ML DONADUZZI 

AMPICILINA 1G PÓ P/ SOL. INJETÁVEL FRC/A 
2400 TEUTO 14,89 35.736,00 

MP 

AMPICILINA 250MG/5 ML SUSPENSÃO FRC C/ 60 ML FRC 80 
PRATI 5,10 408,00 DONADUZZI 

AMPICILINA 500 MG PÓ P/SOL. INJETÁVEL 
FRC/A 1000 TEUTO 5,74 5.740,00 

MP 
ATROPINA 0,25MG/ML INJETAVEL AMPOLA 1 ML AMP 800 ISOFARMA 0,51 408,00 

AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRC 120 
PRATI 11,02 1.322,40 DONADUZZI 

BICARBONATO DE SODIO 8,4% INJETAVEL AMPOLA AMP 700 FARMACE 1,87 1.309,00 10 ML 

BROMETO DE IPATRÓPIO 0,250 MG/ML FRC 20 ML FRC 300 
PRATI 

2,02 606,00 
DONADUZZI 

BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML FRC 200 
PRATI 

2,44 488,00 
DONADUZZI 

CARVÃO ATIVADO EM PÓ KG 6 
DINAMICA 

71,28 427,68 
QUÍMICA 

CEDILANIDE 0,2MG/ML INJETAVEL AMPOLA AMP 520 UNIAO 
2,42 1.258,40 

2MUDESLANOSÍDEO QUÍMICA 
CEFALEXINA 250MG/5ML SUSPENSAO VIDRO 100 TEUTO 13,20 1.320,00 
CEFALOTINA 1G INJETAVEL IM AMP 3000 BIOCHIMICO 5,50 16.500,00 
CEFALOTINA 1G INJETAVEL IV AMP 3000 BIOCHIMICO 5.50 16.500,00 
CEFTAZIDINA 1 G INJETAVEL AMP 600 BIOCHIMICO 8,80 5.280,00 
CEFTRIAXONA 1G INJETAVEL IM AMP 6000 TEUTO 2,64 15.840,00 
CEFTRIAXONA 1G INJETAVEL IV AMP 6000 TEUTO 2,64 15.840,00 
CEFTRIAXONA 250MG/ML INJETAVEL IM AMP 800 EUROFARMA 12,76 10.208,00 
CEFTRIAXONA 250MG/ML INJETAVEL IV AMP 800 EUROFARMA 12,76 10.208,00 

CETOPROFENO 100MG INJETÁVEL AMP 2500 UNIAO 
4,80 12.000,00 

QUÍMICA 
CLORETO DE POTASSIO 10% INJETAVEL AMPOLA 

AMP 250 ISOFARMA 0,42 105,00 10 ML 
CLORIDRATO DE HIDROXOCOBALAMINA 2.000 AMP 100 BIOLAB 24,73 2.473,00 MCG/2ML 
CLORIDRA TO DE LIDOCAINA 20MG/ML - AMPOLA AMP 200 HYPOFARMA 4,51 902,00 
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DE 20 ML íCOM VASOCONSTRITOR\ 
CASULA E 

CLORIDRATO DE TIAMINA (VIT. B1) INJETÁVEL AMP 700 VASCONCELO 21,56 15.092,00 
s 

COLAGENASE POMADA 1% 0,6 U/G + 
TUBO 500 CRISTÁLIA 23,10 11.550,00 CLORANFENICOL 0,01 G/G TB 30G 

DEXAMETASONA 2MG/ML INJETAVEL AMPOLA DE 1 AMP 1500 HYPOFARMA 0,77 1.155,00 
ML 
DEXAMETASONA 4MG/2,5ML INJETAVEL AMP 10000 TEUTO 0,99 9.900,00 
DEXAMETASONA ELIXIR 0,5MG/5 ML FRC 120 ML FRC 180 GEOLAB 6,60 1.188,00 
DICLOFENACO POTASSICO 75MG/3 ML INJETAVEL AMP 20000 TEUTO 0,88 17.600,00 

DIMETICONA GOTAS 75 MG/ML FRC 1 O ML FRC 1000 
PRATI 

2, 11 2.110,00 
DONADUZZI 

DIPIRONA 500MG/ML INJETAVEL AMPOLA 2 ML AMP 30000 TEUTO 0,66 19.800,00 
DIPIRONA GOTAS FRC C/ 20 ML FRC 800 NATULAB 2,13 1.704,00 
DOPAMINA 5MG/ML INJETAVEL AMPOLA 10 ML AMP 260 HIPOLABOR 2.42 629,20 
DRAMINA B6 (CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) FRC 250 LUPER 6,73 1.682,50 
SOLUCÃO ORAL GOTAS FRC C/ 30 ML 
DRAMINA B6 (DIMENIDRINATO, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA) INJETÁVEL AMPOLA 1 ML AMP 2640 TAKEDA 4,29 11.325,60 
INTRAMUSCULAR 
DRAMIN 86 DL INJETAVEL ENDOVENOSO 10 ML AMP 600 TAKEDA 10,41 6.246,00 

ETILEFRINA 10MG/1 ML INJETÁVEL AMP 800 
UNIÃO 1,87 1.496,00 QUÍMICA 

FENOTEROL GOTAS 0,5% FRC 20 ML FRC 500 
PRATI 

4,88 2.440,00 
DONADUZZI 

FUROSEMIDA 20MG/2 ML INJETAVEL AMP 10000 TEUTO 0,66 6.600,00 
GENTAMICINA 20MG/1 ML INJETAVEL AMP 600 NOVAFARMA 1,98 1.188,00 
GENTAMICINA 80MG/2 ML INJETAVEL AMP 3200 NOVAFARMA 2,38 7.616,00 
GLICOSE 25% AMPOLA 1 O ML AMP 1200 ISOFARMA 0.40 480,00 
GLICOSE 50% AMPOLA 1 O ML AMP 3500 ISOFARMA 0,42 1.470,00 
GLUCONATO DE CALCIO 10% INJETAVEL AMPOLA AMP 200 ISOFARMA 3,19 638,00 10 ML 
HEPARINA SODICA 5.000 UI INJETAVEL AMPOLA AMP 2000 CRISTÁLIA 8,80 17.600,00 0,25 ML SUBCUTÂNEA 
HIDRALAZINA 20MG/ML INJ. AMPOLA 1ML AMP 800 CRISTALIA 11,22 8.976,00 

HIDROCORTISONA 1 OOMG INJ FRIAM 
3000 TEUTO 4,40 13.200,00 

p 

HIDROCORTISONA 500MG INJ FRIAM 
3000 TEUTO 8,80 26.400,00 

p 

HIDROXIDO DE ALUMINIO 6% SUSPENSAO FRC 240 
FRC 100 SANOFI 32,98 3.298,00 ML 

HIOSCINA + DIPIRONA GOTAS FRC 20 ML FRC 720 FARMA 11,44 8.236,80 
HIOSCINA 4MG + DIPIRONA 500 MG/ML INJETAVEL 

AMP 10000 HIPOLABOR 2,31 23.100,00 AMPOLA5 ML 
INIBINA (CLORIDRATO DE ISOXSUPRINA) 1 OMG/2 

AMP 100 APSEN 25,59 2.559,00 ML INJ. 
LEVOFLOXACINO INJETAVEL E.V 5MG/ML FRC. FRC/A 

1000 ISOFARMA 11,99 11.990,00 100ML MP 
LIDOCAINA 10% SPRAY FRC 50 ML FRC 50 CRISTALIA 134,20 6.710,00 
LIDOCAINA 2% INJETAVEL AMPOLA 20 ML AMP 1700 HIPOLABOR 3,87 6.579,00 
LIDOCAINA GELEIA 2% TB 30G TUBO 800 PHARLAB 3,08 2.464,00 

LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRC 100 ML FRC 50 PRATI 
3,21 160,50 DONADUZZI 

METILERGOMETRINA 0,2MG/ML INJETAVEL 
AMP 400 

UNIAO 
2.42 968,00 AMPOLA 1 ML QUÍMICA 

METOCLOPRAMIDA GOTAS 10 ML FRC 360 TEUTO 1,98 712,80 
METOCLOPRAMIDA INJETAVEL 2 ML AMP 15000 ISOFARMA 0,51 7.650,00 
METRONIDAZOL 0,5% INJETAVEL FRC 100 ML FRC 2000 FRESENIUS 4,62 9.240,00 

NITROFURASONA POMADA 2MG/G TB 500G TUBO 400 PRATI 15,88 6.352,00 DONADUZZI 
NITROGLICERINA 5MG/ML INJETAVEL AMPOLA 5ML AMP 300 CRISTALIA 65,56 19.668,00 

OCITOCINA 5 UI/ML INJETÁVEL 1 ML AMP 1400 UNIAO 1,98 2.772,00 QUÍMICA
OMEPRAZOL 40 MG/ML 10 ML INJ. AMPOLA 10 ML AMP 600 BLAU 9,90 5.940,00 
OXIACILINA SODICO 500 MG PO INJETAVEL AMP 700 BLAU 3,96 2.772,00 AMPOLA 
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PENICILINA CRISTALINA 5.000.000 UI FRC. AMP. FR/AM 400 BLAU 13,51 5.404,00 
p 

PENICILINA G. BENZA TINA 1.200.000 UI FRC/A 2500 TEUTO 5,30 13.250,00 MP 

PENICILINA G. BENZA TINA 600.000 UI FRC/A 2000 TEUTO 3,87 7.740,00 MP 
PENTOXIFILINA (TRENTAL) 20 MG/ML INJ. AMP. 5 AMP 1440 UNIAO 3,92 5.644,80 ML QUIMICA 
POLICRESULENO 360MG/G FRC C/ 12 ML FRC 42 TAKEDA 48,40 2.032,80 

PREDNISOLONA 3 MG/ML SOLUÇÃO FRC/ 100 ML FRC 240 PRATI 14,85 3.564,00 DONADUZZI 
PROMETAZINA 25MG/ML INJ AMPOLA 2 ML AMP 3000 SANVAL 3,92 11.760,00 
PROSTIGMINE INJ. (NEOSTIGMINE) 0,5 MG/ML AMP. AMP 800 UNIAO 1,80 1.440,00 1 ML QUÍMICA 
RANITIDINA 50MG/ML INJ. AMP 2 ML AMP 14000 TEUTO 0,66 9.240,00 
SALBUTAMOL 0,5MG/ML INJETAVEL AMP. 1 ML AMP 800 HIPOLABOR 2,64 2.112,00 

SULFADIAZINA DE PRATA 1% POTE 400G POTE 350 PRATI 47,81 16.733,50 DONADUZZI
SULFATO DE MAGNESIO 50% 500MG/ML INJ. AMP AMP 400 ISOFARMA 1,54 616,00 10 ML 
SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG INJ. AMPOLA 1 AMP 800 HIPOLABOR 6,38 5.104,00 ML 
VERAPAMIL 5MG/2ML INJETAVEL AMP 240 BLAU 2,62 628,80 

VITAMINA K INJETÁVEL 100MG/ML AMP 1 ML AMP 1500 UNIAO 2, 11 3.165,00 QUÍMICA 
VALOR TOTAL DO LOTE 06 R$ 590.517,48 
LOTE 07 -MATERIAL MEDICO-HOSPITALAR CORTANTES - PERFURANTES E OUTROS 

PRODUTOS UNO QTD . MARCA VR. UNIT . VR. TOTAL 
AGUA DESTILADA FRC C/ 1000 ML LT 1500 ASFER 9,50 14.250,00 
AGUA OXIGENADA USO TOPICO 10 VOLUMES. 
EMBALAGEM FOSCA COM DADOS DE 
IDENTIFIC�ÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE LT 200 RIOQUIMICA 9,68 1.936,00 
FABRICAÇAO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO 
EM ÓRGÃO COMPETENTE. 
AGULHA DESCARTAVEL PARA RAQUE ANESTESIA 
COM INTRODUTOR 25G X 3 Y, - 0,5 X 90 MM. EM 
AÇO INOXIDÁVEL, CAPA EM POLIPROPILENO, NÃO 
PIROGÊNICO, ATÓXICA E COM ESTERILIDADE UND 1500 PROCARE 6,60 9.900,00 

GARANTIDA, EMBALAGEM NÃO DANIFICADA. 
ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE ETILENO. 
AGULHA DESCARTAVEL PARA RAQUE ANESTESIA 
COM INTRODUTOR 27G X 3 Y, - 0,5 X 90 MM. EM 
AÇO INOXIDÁVEL, CAPA EM POLIPROPILENO, NÃO 
PIROGÊNICO, ATÓXICA E COM ESTERILIDADE UND 600 PROCARE 7,79 4.674,00 

GARANTIDA, EMBALAGEM NÃO DANIFICADA. 
ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE ETILENO. 
AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA, ATOXICA, 
APIROGÊNICA, 25 X 7. AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL, CALIBRE 25X7, CORPO DE AÇO 
INOX, BISEL TRIFACETADO, PONTA AGUÇADA, UNO 100000 SR 0,09 9.000,00 PROTETOR DE ENCAIXE FIRME, EM EMBALAGEM 
ESTÉRIL COM DADOSS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA - DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO 
E TEMPO DE VALIDADE. 
AGULHA DESCARTAVEL HIPODÉRMICA, ATüXICA, 
APIROGÊNICA, 25 X 8. AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL, CALIBRE 25X8, CORPO DE AÇO 
INOX, BISEL TRIFACETADO, PONTA AGUÇADA, UNO 100000 SR 0,09 9.000,00 PROTETOR DE ENCAIXE FIRME, EM EMBALAGEM 
ESTÉRIL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA - DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO 
E TEMPO DE VALIDADE. 
AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA, ATOXICA, 
APIROGÊNICA, 40 X 12. AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL, CALIBRE 40X12, CORPO DE AÇO UNID 12000 SR O, 11 1.320,00 INOX, BISEL TRIFACETADO, PONTA AGUÇADA, 
PROTETOR DE ENCAIXE FIRME, EM EMBALAGEM 
ESTÉRIL COM DADOS DE IDENTIFICACÃO E 

Prefeitura Municipal de Alto Santo, Rua Coronel Simplício Bezerra, 198- Centro/Alto Santo -Ceará. CEP: 62.970�000 
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PROCEDÊNCIA - DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO 
E TEMPO DE VALIDADE. 
AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA, ATOXICA, 
APIROGÊNICA, 25 X 6. AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL, CALIBRE 20X6, CORPO DE AÇO 
INOX, BISEL TRIFACETADO, PONTA AGUÇADA, 
PROTETOR DE ENCAIXE FIRME, EM EMBALAGEM 
ESTÉRIL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA - DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO 
E TEMPO DE VALIDADE. 
AGULHA DESCARTAVEL HIPODÉRMICA, ATOXICA, 
APIROGÊNICA, 13 X 4,5. AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL, CALIBRE 13X4,5, CORPO DE AÇO 
INOX, BISEL TRIFACETADO, PONTA AGUÇADA, 
PROTETOR DE ENCAIXE FIRME, EM EMBALAGEM 
ESTÉRIL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA - DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO 
E TEMPO DE VALIDADE. 
AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA, ATOXICA, 
APIROGÉNICA, 20 X 5,5. AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL, CALIBRE 20 X 5,5, CORPO DE AÇO 
INOX, BISEL TRIFACETADO, PONTA AGUÇADA, 
PROTETOR DE ENCAIXE FIRME, EM EMBALAGEM 
ESTÉRIL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA - DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO 
E TEMPO DE VALIDADE. 
AGULHA PARA ANESTESIA PERIDURAL. 
DESCARTÁVEL BISEL TIPO TUOHY, AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPA EM POLIPROPILENO N' 16 G X
31/2" 
AGULHA PARA ANESTESIA PERIDURAL. 
DESCARTÁVEL BISEL TIPO TUOHY, AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPA EM POLIPROPILENO N' 17 G X
31/2" 
AGULHA PARA CANETA DE INSULINA. CURTA 
12MM, COMPATÍVEL COM TODAS AS CANETAS 
DISPONÍVEIS NO MERCADO. 
AGULHA PARA CANETA DE INSULINA. CURTA 6MM, 
COMPATIVEL COM TODAS AS CANETAS 
DISPONIVEIS NO MERCADO. 
AGULHA PARA CANETA DE INSULINA. CURTA 8MM, 
COMPATIVEL COM TODAS AS CANETAS 
DISPONÍVEIS NO MERCADO. 
ALCOOL ABSOLUTO (ETILICO ANIDRO) GL 99,5% 
INPM 
ALCOOL ETILICO HIDRATADO COMUM 77' GL 70% 
(PN). ÁLCOOL ETILICO (LÍQUIDO) 70' 
(DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES 
FIXAS E AMIBIENTES) EM EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA - COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
ALCOOL IODADO 0,1% (IODO 0,1% + ALCOOL 
ETÍLICO 50% (VN). SOLUÇÃO ANTISSÉTICA. USO 
EXTERNO. 
CATETER NASAL TIPO OCULOS. CATETER TIPO 
ÓCULOS PARA ADMINISTRAÇÃO DE OXIGÊNIO 
ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO OU 
SIMILAR, TRANSPARENTE, SILICONIZADO, 
ATÓXICO E FLEXIVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
TAMANHO ÚNICO, ESTERILIZADO A RAIO GAMA. 
CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO 14G X 1,88 
DE POLIPROPILENO AGULHA SILICONIZADA COM 
BISEL SI-ANGULADO E TRIFACETADO, CATETER 
EM POLÍMERO FEP, CONECTOR LUER-LOCK, 
CÃMARA DE REFLUXO CRISTALINA, TAMPA DE 
RANHURAS. 
CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO 16G X 1,88 
DE POLIPROPILENO AGULHA SILICONIZADA COM 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

LT 

LT 

LT 

UNO 

UNO 

UNO 

10000 SR 

24000 SR 

20000 SR 

250 PROCARE 

250 PROCARE 

1000 SR 

1000 SR 

1000 SR 

soo ITAJÁ 

1800 ITAJÁ 

50 RIOQUIMICA 

4500 BIOSANI 

200 POLYMED 

200 POLYMED 

0,09 900,00 

0,09 2.160,00 

0,09 1.800,00 

7,15 1.787,50 

7,15 1.787,50 

0,48 480,00 

0,48 480,00 

0,48 480,00 

8,12 4.060,00 

6,75 12.150,00 

18,52 926,00 

1,54 6.930,00 

1, 1 O 220,00 

1, 1 O 220,00 
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BISEL BI-ANGULADO E TRIFACETADO, CATETER 
EM POLÍMERO FEP, CONECTOR LUER-LOCK, 
CÂMARA DE REFLUXO CRISTALINA, TAMPA DE 
RANHURAS. 
CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO 18G X 1,88 
DE POLIPROPILENO AGULHA SILICONIZADA COM 
BISEL BI-ANGULADO E TRIFACETADO, CATETER 
EM POLÍMERO FEP, CONECTOR LUER-LOCK, 
CÂMARA DE REFLUXO CRISTALINA, TAMPA DE 
RANHURAS. 
CATETER PERIFERICO INTRA VENOSO 20G X 1,88 
DE POLIPROPILENO AGULHA SILICONIZADA COM 
BISEL BI-ANGULADO E TRIFACETADO, CATETER 
EM POLÍMERO FEP, CONECTOR LUER-LOCK, 
CÂMARA DE REFLUXO CRISTALINA, TAMPA DE 
RANHURAS. 
CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO 22G X 1,88 
DE POLIPROPILENO AGULHA SILICONIZADA COM 
BISEL BI-ANGULADO E TRIFACETADO, CATETER 
EM POLÍMERO FEP, CONECTOR LUER-LOCK, 
CÂMARA DE REFLUXO CRISTALINA, TAMPA DE 
RANHURAS. 
CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO 24G X 1,88 
DE POLIPROPILENO AGULHA SILICONIZADA COM 
BISEL BI-ANGULADO E TRIFACETADO, CATETER 
EM POLÍMERO FEP, CONECTOR LUER-LOCK, 
CÂMARA DE REFLUXO CRISTALINA, TAMPA DE 
RANHURAS. 
DESINCRUSTANTE EM r'U DE ORTOFOSFATO 
TRISSÓDICO PARA LIMPEZA DE MATERIAL 
CIRÚRGICO. USADO PARA ELIMINAR RESÍDUOS 
DOS INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS, APLICÁVEL 
TAMBÉM UM CUBAS ULTRASSÓNICAS. PCT DE 1 
KG. 
ETER ETILICO 35% E ALCOOL ETILICO 96% 
REMOVEDOR DE ESPARADRAPO. 
FIO DE SUTURA DE USO MEDICO HOSPITALAR -
TIPO ABSORVÍVEL EM CAT GUT O SIMPLES. 
AGULHA Y, CÍRCULO/CILINDRICA; 40 MM ROBUSTA 
FIO DE 70 A 75CM. EMBALAGEM ESTÉRIL EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM 
PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZACÂO. ex C/ 24 FIOS. 
FIO DE SUTURA DE USO MEDICO HOSPITALAR -
TIPO ABSORVÍVEL EM CAT GUT O CROMADO. FIO 
DE 70 A 75CM. AGULHA CILÍNDRICA, 3/8 CIRCULAR; 
MR 40-4.0CM. EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO. ex C/ 24 FIOS. TC 3,0 - 0,75M. 
FIO DE SUTURA DE USO MEDICO HOSPITALAR -
TIPO ABSORVÍVEL EM CAT GUT 2.0 CROMADO, 
AGULHADO. FIO DE 75CM. AGULHA CR, 3/8 
CIRCULAR/CILÍNDRICA.3,0 CM - 0,75 CM. 
EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZACÂO. ex C/ 24 FIOS 
FIO DE SUTURA DE USO MEDICO HOSPITALAR -
TIPO ABSORVÍVEL EM CAT GUT 2.0 SIMPLES. FIO 
DE 70 A 75 CM. AGULHA CILÍNDRICA; 3/8/CIRCULAR; 
CR 30-3.0 CM. ex C/ 24 FIOS. 
FIO DE SUTURA DE USO MEDICO HOSPITALAR -
TIPO ABSORVÍVEL EM CAT GUT 2.0 SIMPLES. FIO 
DE 75 CM. AGULHA 1/2 CIRCULAR/35MM; 
EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZACÃO. ex C/ 24 FIOS. 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

LT 

ex 

ex 

ex 

ex 

ex 

1200 POLYMED 

2800 POLYMED 

3500 POLYMED 

5000 POLYMED 

20 RIOQUIMICA 

130 VICPHARMA 

40 SHALON 

50 SHALON 

50 SHALON 

60 SHALON 

90 SHALON 

1, 1 O 1.320,00 

1, 1 O 3.080,00 

1,10 3.850,00 

1,21 6.050,00 

69,30 1.386,00 

31,90 4.147,00 

121,00 4.840,00 

121,00 6.050,00 

121,00 6.050,00 

121,00 7.260,00 

121,00 10.890,00 
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FIO DE SUTURA DE USO MÉDICO HOSPITALAR -
TIPO ABSORVÍVEL EM CAT GUT 2.0 SIMPLES SEM 
AGULHA. EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL GRAU 
CIRÜRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZACÃO. ex C/ 24 FIOS. 
FIO DE SUTURA DE USO MEDICO HOSPITALAR -
TIPO ABSORVÍVEL EM CAT GUT 3.0 CROMADO. 
AGULHA CR 3/8 CIRC. CIL. 3,0 CM. FIO DE 70 A 75 
CM. EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE
ESTERILIZACÃO. ex C/ 24 FIOS
FIO DE SUTURA DE USO MEDICO HOSPITALAR •
TIPO ABSORVÍVEL EM CAT GUT 3.0 SIMPLES. 
AGULHA CILÍNDRICA MR-20 - 2.0 CM; 1/2, 
CIRCULAR. FIO DE 70 A 75CM. EMBALAGEM 
ESTÉRIL EM PAPEL GRAU CIRÜRGICO COM
ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO. ex C/ 24 
FIOS. 
FIO DE SUTURA DE USO MEDICO HOSPITALAR -
TIPO ABSORVÍVEL EM CAT GUT 3.0 SIMPLES. SEM 
AGULHA. EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL GRAU 
CIRÜRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZACÃO. ex C/ 24 FIOS.
FIO DE SUTURA DE USO MEDICO HOSPITALAR -
TIPO ABSORVÍVEL EM CAT GUT CROMADO 1. FIO 
DE 70 A 75CM. AGULHA CILÍNDRICA, MR-40-4,0CM; 
1 /2 CIRCULAR. EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZACÃO. ex C/ 24 FIOS. 
FIO DE SUTURA DE USO MÉDICO HOSPITALAR • 
TIPO ABSORVÍVEL EM CAT GUT SIMPLES 1. 
AGULHA Y, CIRCULAR/CILÍNDRICA MC 3,0 - 0,75M; 
ROBUSTA. PONTA CÔNICA 3,5 CM. FIO DE 70 A 
75CM. EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZACÃO ex C/ 24 FIOS. 
FIO DE SUTURA DE USO MEDICO HOSPITALAR -
TIPO NÃO ABSORVÍVEL. FIO DE 
ALGODÃO/POLIÉSTER 2.0 AGULHA CR. 3/8 
CIRCULAR-CILINDRICA 3CM. TORC. AZUL. 
ESTERILIZADO EM COBALTO 60. EMBALAGEM 
ESTÉRIL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM 
ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO. FIO DE 
75CM. ex C/ 24 FIOS. 
FIO DE SUTURA DE USO MEDICO HOSPITALAR -
TIPO NÃO ABSORVÍVEL. FIO DE 
ALGODÃO/POLIÉSTER 2.0 AGULHA TRIANGULAR 
3/8. ESTERILIZADO EM COBALTO 60. EMBALAGEM 
ESTÉRIL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM 
ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO FIO DE 
75CM. ex C/ 24 FIOS. 
FIO DE SUTURA DE USO MEDICO HOSPITALAR -
TIPO NÃO ABSORVÍVEL. FIO DE 
ALGODÃO/POLIÉSTER 2.0 SEM AGULHA. 
ESTERILIZADO EM COBALTO 60. EMBALAGEM 
ESTÉRIL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM 
ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO FIO DE 
75CM. CX/ 24 FIOS 
FIO DE SUTURA DE USO MEDICO HOSPITALAR -
TIPO POLIGLACTINA VICRYL 1.0. AGULHADO; 

ex 

ex 

ex 

ex 

ex 

ex 

ex 

ex 

ex 

ex 

24 SHALON 

60 SHALON 

12 SHALON 

15 SHALON 

60 SHALON 

36 SHALON 

30 SHALON 

24 SHALON 

15 SHALON 

10 SHALON 

121,00 2.904,00 

121,00 7.260,00 

121,00 1.452,00 

121,00 1.815,00 

121,00 7.260,00 

121,00 4.356,00 

63,80 1.914,00 

63,80 1.531,20 

63,80 957,00 

316,80 3.168,00 
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AGULHA 4MM. TRANÇADO ABSORVÍVEL ESTÉRIL. 
ex COM 12 UNIDS 
FIO DE SUTURA DE USO MEDICO HOSPITALAR -
TIPO POLIGLACTINA VICRYL 3.0. AGULHADO; 

ex 25 SHALON 316,80 7.920,00 TRANÇADO ABSORVÍVEL ESTÉRIL. AGULHA 4MM. 
ex COM 12 UNIDS 
FIO DE SUTURA DE USO MEDICO HOSPITALAR -
TIPO POLIGLACTINA VICRYL 5.0. AGULHADO; 

ex 25 SHALON 316,80 7.920,00 TRANÇADO; ABSORVÍVEL; ESTÉRIL. AGULHA 4MM. 
ex COM 12 UNIDS 
FIO DE SUTURA POLIPROPILENO (PROLENE). 1.0 

ex 35 SHALON 88,00 3.080,00 AGULHADO. AGULHA 4MM. ex C/ 12 UNIDS 
FIO DE SUTURA POLIPROPILENO (PROLENE). 2.0 

ex 10 SHALON 88,00 880,00 AGULHADO. AGULHA 4MM. ex C/ 12 UNIDS 
FIXADOR ESTERIL DE CATETER PERIFERICO COM 

ex 20 3M 143,00 2.860,00 VISUALIZAÇÃO DO PONTO DE INSERCÃO ex C/ 50 
FORMOL (SOLUÇAO DE FORMALDEIDO) 37% EM LT 80 DINAMICA 23,10 1.848,00 
PESO - 40% EM VOLUME QUIMICA 
GLICERINA SOLUCAO PURA fMINIMO 95%) LT 15 RIOQUIMICA 37,18 557,70 
GLUTARALDEIDO SOLUÇAO ESTERILIZANTE A 2% GALÃO 4 RIOQUIMICA 94,38 377,52 
GALÃO C/ 5 LT 
INDICADOR BIOLOGICO. PARA MONITORAR CICLO UNO 100 3M 132,00 13.200,00 DE ESTERILIZACÃO E VAPOR. 
LÂMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO. 
ESTERILIZADA POR EXPOSIÇÃO A RAIO GAMA; UND 5000 STERILANA 0,31 1.550,00 EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL 
ALUMINIZADO. N' 22 
LAMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO 
ESTERILIZADA POR EXPOSIÇÃO A RAIO GAMA, UND 2000 STERILANA 0,31 620,00 EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL 
ALUMINIZADO. Nº 15 
LAMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO 
ESTERILIZADA POR EXPOSIÇÃO A RAIO GAMA; UNO 4000 STERILANA 0,31 1.240,00 EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL 
ALUMINIZADO. N' 10 
LAMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO 
ESTERILIZADA POR EXPOSIÇÃO A RAIO GAMA; UND 900 STERILANA 0,31 279,00 EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL 
ALUMINIZADO. N' 11 
LAMINA PONTA FOSCA. PARA MICROSCOPIA. ex C/ 

ex 300 PRECISION 5,02 1.506,00 50 UNID. 
MONONYLON 2.0 AGULHADO AG 3.0 CM 
HEMOSTÁTICO CIRÚRGICO, NÃO ABSORVÍVEL. ex ex 200 TECHNOFIO 48,40 9.680,00 
C/ 24 FIOS 
MONONYLON 4.0 AGULHADO AG 3.0 CM 
HEMOSTÁTICO CIRÚRGICO, NÃO ABSORVÍVEL. ex ex 120 TECHNOFIO 48,40 5.808,00 
C/ 24 FIOS 
CLOREXIDINA DERGEMANTE 2% DISPENSADOR C/ LT 300 RIOQUIMICA 30,65 9.195,00 1000 ML 
POVIDINE TOPICO FRASCO 100 ML FRC 200 RIOQUIMICA 5,46 1.092,00 
POVIDINE TOPIC0/10% IODOPOLIVIDONA QUE LT 200 RIOQUIMICA 27,83 5.566,00 EQUIVALE A 1% DE IODO ATIVO - SOL. AQUOSA 1L 
SCALP DISPOSITIVO PARA INFUSAO VENOSA N' 19. 
CATETER PARA INFUSÃO VENOSA COM AGULHA 
DE BISEL TRIFACETADO, COM ASAS LEVES E 
FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO 
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO FIRME 
EMPUNHADURA, PERFEITA CONEXÃO DAS 
PARTES, TUBO DE VINIL LEVE, FLEXÍVEL E 
TRANSPARENTE, CONECTOR LUER-LOCK CÔNICO UNO 1700 TOP MED 0,29 493,00 E RÍGIDO, ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO 
COM SERINGAS OU EQUIPO DE BICO MACHO E 
SERINGAS ou DISPOSITIVOS LUER-LOCK, 
ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE os DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, 
LOTE E ESTERILIZACÃO E REGISTRO NO MS, 
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PROCEDÊNCIA NACIONAL. 
SCALP DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA Nº 21. 
CATETER PARA INFUSÃO VENOSA COM AGULHA 
DE BISEL TRIFACETADO, COM ASAS LEVES E 
FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO 
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO FIRME 
EMPUNHADURA, PERFEITA CONEXÃO DAS 
PARTES, TUBO DE VINIL LEVE, FLEXÍVEL E 
TRANSPARENTE, CONECTOR LUER-LOCK CÔNICO 
E RÍGIDO, ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO 
COM SERINGAS OU EQUIPO DE BICO MACHO E 
SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUER-LOCK, 
ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, 
LOTE E ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO MS, 
PROCEDÊNCIA NACIONAL. 
SCALP DISPOSITIVO PARA INFUSAO VENOSA Nº 23. 
CATETER PARA INFUSÃO VENOSA COM AGULHA 
DE BISEL TRIFACETADO, COM ASAS LEVES E 
FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO 
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO FIRME 
EMPUNHADURA, PERFEITA CONEXÃO DAS 
PARTES, TUBO DE VINIL LEVE, FLEXÍVEL E 
TRANSPARENTE, CONECTOR LUER-LOCK CÔNICO 
E RÍGIDO, ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO 
COM SERINGAS OU EQUIPO DE BICO MACHO E 
SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUER-LOCK, 
ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, 
LOTE E ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO MS, 
PROCEDÊNCIA NACIONAL. 
SCALP DISPOSITIVO PARA INFUSAO VENOSA N° 25 
G. CATETER PARA INFUSÃO VENOSA COM AGULHA 
DE BISEL TRIFACETADO, COM ASAS LEVES E
FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO 
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO FIRME 
EMPUNHADURA, PERFEITA CONEXÃO DAS 
PARTES, TUBO DE VINIL LEVE, FLEXÍVEL E 
TRANSPARENTE, CONECTOR LUER-LOCK CÔNICO 
E R[GIDO, ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO 
COM SERINGAS OU EQUIPO DE BICO MACHO E 
SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUER-LOCK, 
ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, 
LOTE E ESTERILIZACÃO. 
SCALP DISPOSITIVO PARA INFUSAO VENOSA N° 27 
G. CATETER PARA INFUSÃO VENOSA COM AGULHA 
DE BISEL TRIFACETADO, COM ASAS LEVES E
FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO FIRME
EMPUNHADURA, PERFEITA CONEXÃO DAS
PARTES, TUBO DE VINIL LEVE, FLEXÍVEL E
TRANSPARENTE, CONECTOR LUER-LOCK CÔNICO
E RÍGIDO, ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO
COM SERINGAS OU EQUIPO DE BICO MACHO E
SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUER-LOCK, 
ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, 
LOTE E ESTERILIZAÇÃO. 
SERINGA DESCARTAVEL 1 ML COM AGULHA 12,7 
MM X 0,3MM 29G 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

23000 TOP MED 

28000 TOP MED 

8400 TOP MED 

3300 TOP MED 

8000 SR 

0,29 6.670,00 

0,29 8.120,00 

0,29 2.436,00 

0,29 957,00 

0,66 5.280,00 
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